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DEcREro No s2 , DE 01 DE JULH9 DÉ.2ozs. LEt r.§EtdEJ.A§lJilLi|STHAÇAC

Abre no orçamento vigente créCito ddicional suplementdr e da outrds providências

DECRETÀ:
Àrtj-go 10.- Fica aberto no orçaÍnento vigente, um crédito adicional na importância de
R§1.871.000,00 distribuidos as seguintes dotaÇões:

í .871.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEI\,,IBARGADOR FILISMINO GUEDES
10.i91.799/OOO1{2 Éxercicio: 2025

0E§TiE;13

ctBTIfiCo 0uE rlii r:'',13i::LD0:

T,/c2í

2.000,00
F.R.: 0 05 18

700.000.00
F.R.: 0 05 18

250.000,00
F.R.: 0 05 18

639.00,0,00
F.R.: 0 01 02

250.000,00
F.R.: 0 05 18

10.000,00
F.R.: O 02 22

20.000,00
F.R.: 0 05 18

,(/

coberto com recursos

Suplementação ( + )

Anulação

30 03 o1 FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE

395

398

400

10.301.1001.2120.00OO ATENÇÃO BASTCA EM SAÚDE
3.1.9o.oo.oo APLTCAçôES DTRETAS

os TRANSFÊRÊNC|AS E coNvÊNtos FEDERAtS-vtNcuLADos
3OO O,IO BLOCO DE CUSTEIO

10.301.'1001.2'120.0000
3.3.50.00.00
05
300 010

AÍENÇÁo BÁSICA EM SAÚDE
ÍRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÔES PRIVAoAS SEM FINS t

ÍRANSFERÊNctAS E coNVÊNros FEDERAtS-vtNcuLADos
BLOCO DE CUSTEIO

408

411

432

375

Àrtig
prove

An
IolJAB00 0A

MAI 2

10.301.1001.2120.0«)0
3.3.90.00.00
05
300 010

1 0.302.1002.21 21.0000
3.3.50.00.00
01
001 0M

10.302.1002.2121.0000
3.3.90.00.00
05
300 010

10.303.1004.2124.0000
3.3.90.00.00
02
300 026

10.122.'1005.2.t 16.0000
3.1.90.00.00
05
300 025

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
APLIcAÇÔES DIRETAS
TRANSFERÊNctAS E coNVÊNtos FEDERAtS-vtNcuLADos
BLOCO DE CUSTEIO

ASStsrÊNcrA AMBULAToRTAL E HosptTALAR ESpEctALtz
IRÂNSFERÊNctAS A tNSTtrurÇôEs pRtvADAs sEM FtNs r

TESOURO
REcuRSos PRoPRtos sAúDE

ASSISTÊNcIA AMBULAToRIAL E HoSPITAT.AR EsPEcIALI2
APLIcAÇÕES DIRETAS
TRANSFERÊNctAs E coNVÊNtos FEDERÂtgvtNcuLAoos
BLOCO DE CUSTEIO

AsstsrÊNctA FARMACÊuTlcA
APLIcAÇÔES oIRETAS
TRANSFERÊNctAs E coNvÊNtos ESTADUAts_vtNcuLADos
RECURSOS DO ESTADO

cESTAo DA poLÍÍcA oE SAúDE MuNtctpAL
APLICAÇÓES DIRETAS
TRANSFERÊNctAS E coNVÊNtos FEDERAts-vtNcuLADos
G€stâo do sus

O crédito aberto na forma do artigo anterior seráI n
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO GUEDES
10.191.799i0O0.t-02 Exercício: 2025

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

í0.122.1005.21í6.0000 GESTÂO OA POL|TICA DE SAÚDE MUNICIPAL
3.1.90.00.00 APL|CAÇÕES DTRETAS

01 TESOURO
OOl OO4 RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

DECRETO NO 52, DE Oí DE JULHO DE2025. LEI N.255

30 03 01

374 -551.000,00
F.R- GÍupo: 0 01 02

396

438

10.30'1.1001.2120.0000
3.1.90.00.00
05
300 010

10.304.1012.2125.0000
3.r.90.00.00
05
300 010

AIENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
APLICAÇÔES DIRETAS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEOERAIS.VINCULADOS
BLOCO DE CUSTEIO

VIGIúNCIA SAN|TÁRA
APLICAÇOES DIRETAS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
BLOCO DE CUSTEIO

-1.300.000.00
F.R. GÍupo: 0 05 18

-20.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

-1 .87í.000,00Anulação ( - )

Eduardo da Fonseca Lira
PREFEITO MUNICIPAL

E[UAfi00 0A f0NstüA tltlA

MAI.25838

PRETEIIO

EDUARDO DA FONSECA LIRA
PRÊFEITO

oar.zsz &01$fi00 0A i0N§tüA LlÍ{A

MAT.25838
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CUPIRA, 01 de julho de 2025

Àrtigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua pubLicaÇão


